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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º - Fica sustada a aplicabilidade e a vigência do disposto na resolução de nº 

556, de setembro de 2015, do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, que 

tornou facultativo o uso de extintores de incêndio em automóveis, utilitários, 

camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fechada. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Por meio da resolução º 556/2015, expedida pelo Contran tornou-se 

facultativo o uso do extintor de incêndio para os automóveis, utilitários, camionetas, 

caminhonetes e triciclos de cabine fechada, decisão que tem causado no mínimo 

estranhamento, polêmica e insatisfação junto aos condutores e proprietários de 

veículos automotores. 

 Até então, a Resolução nº 157/2004 estabeleceu a obrigatoriedade do extintor 

de incêndio para os veículos automotores. Nessa mesma resolução, ficou 

estabelecido que, a partir de 1º de janeiro de 2005, todos os extintores com carga de 

pó BC deveriam ser substituídos por extintor novo com carga de pó ABC. 

Desde a edição da Resolução nº 157/2004, os comerciantes vêm se 

abastecendo dos extintores ABC e vendendo-os aos proprietários de veículos, de 

modo a se enquadrarem na exigência normativa.  

Na década passada, os órgãos de trânsito realizaram profundo debate técnico 

e chegaram ao entendimento que o extintor era um instrumento indispensável para 

garantir a segurança dos motoristas. 

 

A partir de 1º de janeiro de 2015, o extintor ABC passaria a ser obrigatório em 

todos os carros do Brasil. 

 

Houve uma profunda mobilização no sentido que o mercado se preparasse, 

atendesse e disponibilizasse em larga escala este instrumento, visto como 

indispensável a segurança dos motoristas. Em função da busca do extintor pelos 
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motoristas o mercado não conseguiu atender toda a demanda, fato que motivou a 

prorrogação pelo Contran do prazo por consecutivas vezes, para que as fábricas 

tivesse tempo hábil para produzir o equipamento. 

 

No entanto, do mês de março para setembro decidiu-se que não havia necessidade 

de extintor para garantir a segurança do motorista e daqueles que estão no carro. 

 

Ora, não é plausível que o Contran, de um momento para outro, entenda que 

o extintor de incêndio não é mais considerado item de segurança do veículo e 

decida tornar facultativo o seu uso, deixando vulneráveis os ocupantes dos veículos 

em caso de incêndio.  

Desse modo, a fim de evitar que o Contran aja de modo imprudente, 

propomos com base no inciso V, art. 49, da Constituição Federal a sustação dos 

atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos 

limites de delegação legislativa. A sustação desta resolução é uma forma de garantir 

a proteção da vida e da integridade física de condutores e passageiros.  

Ante o exposto, contamos como o apoio dos eminentes Pares para aprovação 

da presente proposta. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2015. 

 

Deputado MOSES RODRIGUES - PPS/CE. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 556, DE 17 DE SETEMBRO 2015 
 

 

Torna facultativo o uso do extintor de incêndio 

para os automóveis, utilitários, camionetas, 

caminhonetes e triciclos de cabine fechada. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711 de 29 de 

maio de 2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito – SNT, 

 

Considerando o disposto 

 

Considerando o que consta do processo administrativo nº 80000.000521/2015-52 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução CONTRAN nº 157, de 22 de abril de 2004, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Esta norma torna facultativo o uso do extintor de incêndio, para 

automóveis, utilitários, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine 

fechada, do tipo e capacidade constantes da tabela 2 do Anexo desta 

Resolução, instalado na parte dianteira do habitáculo do veículo, ao alcance 

do condutor. 

§ 1º Os proprietários dos veículos descritos no caput poderão optar pelo uso 

do extintor de incêndio. 

2º Os fabricantes e importadores dos veículos descritos nos caput deverão 

disponibilizar local adequado para a instalação do suporte para o extintor de 

incêndio, na forma da legislação vigente. 

§ 3º Os proprietários de veículos que optarem por utilizar o extintor de 

incêndio deverão seguir as normas dispostas nesta Resolução. 

§4º É obrigatório o uso do extintor de incêndio para caminhão, caminhão-

trator, micro-ônibus, ônibus, veículos destinados ao transporte de produtos 

inflamáveis, líquidos, gasosos e para todo veículo utilizado no transporte 

coletivo de passageiros. 

 

Art. 2º Alterar o art. 7º da Resolução CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 7º Os extintores de incêndio deverão atender às seguintes exigências: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I – nos veículos automotores previstos no item 1 da tabela 2 do ANEXO, 

deverão ter a durabilidade mínima e a validade do teste hidrostático de cinco 

anos da data de fabricação, e ao fim deste prazo o extintor será 

obrigatoriamente substituído por um novo; (redação dada pela Resolução nº 

223/07) 

II. nos veículos automotores previstos nos itens 2 e 3 da tabela 2 do Anexo, 

deverão ter durabilidade mínima de três anos e validade do teste hidrostático 

de cinco anos da data de fabricação.” 

 

Art. 3º Alterar a redação do § 2º e acrescentar o § 3º ao art. 8º da Resolução 

CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º .................. 

(...) 

§ 2º A partir de 1º de outubro de 2015, os veículos automotores obrigados a 

utilizar o extintor de incêndio só poderão circular equipados com extintores 

de incêndio com carga de pó ABC. 

§ 3º A partir de 1º de outubro de 2015, os proprietários de automóveis, 

utilitários, camionetas, caminhonetes e triciclos de cabine fechada, que 

optarem pela utilização do extintor de incêndio, deverão utilizar extintores 

de incêndio com carga de pó ABC.” 

 

Art. 4º Alterar o art. 9º da Resolução CONTRAN nº 157, de 2004, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 9º. As autoridades de trânsito ou seus agentes deverão fiscalizar os 

extintores de incêndio, nos veículos em que seu uso é obrigatório, 

verificando os seguintes itens: 

(...)” 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Fica revogado o item 20, do inciso I, do art. 1º da Resolução CONTRAN 

nº 14, de 1998. 

 

Alberto Angerami 

Presidente 

Guilherme Moraes Rego 

Ministério da Justiça 

Himário Brandão Trinas 

Ministério da Defesa 

Alexandre Euzébio de Morais 

Ministério dos Transportes 

José Maria Rodrigues de Souza 

Ministério da Educação 

Pág. nº 03, da Resolução CONTRAN nº 556/2015. 

Luiz Fernando Fauth 

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação 

Edilson dos Santos Macedo 

Ministério das Cidades 
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Marta Maria Alves da Silva 

Ministério da Saúde 

Marcelo Vinaud Prado 

Agência Nacional de Transportes Terrestres 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 157, DE 22 DE ABRIL DE 2004 
(com as alterações das Resoluções nº 223/07; nº 272/08 e nº 333/09) 

 

 

Fixa especificações para os extintores de 

incêndio, equipamento de uso obrigatório nos 

veículos automotores, elétricos, reboque e 

semi-reboque, de acordo com o Artigo 105 do 

Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e conforme o Decreto nº 4.711, de 29 de 

maio de 2003, que trata da coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

 

Considerando o art. 105, § 1º, do CTB, que estabelece que o CONTRAN 

determinará as especificações técnicas dos equipamentos obrigatórios, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Nenhum veículo automotor poderá sair de fábrica, ser licenciado e 

transitar nas vias abertas à circulação, sem estar equipado com extintor de incêndio, do tipo e 

capacidade constantes da tabela 2 do Anexo desta Resolução, instalado na parte dianteira do 

habitáculo do veículo, ao alcance do condutor. (redação dada pela Resolução nº 223/07) 

Parágrafo único. Excetuam–se desta exigência as motocicletas, motonetas, 

ciclomotores, triciclos e quadriciclos automotores sem cabine fechada, tratores, veículos 

inacabados ou incompletos, veículos destinados ao mercado de exportação e os veículos de 

coleção. 

 

Art. 2º. Os extintores de incêndio deverão exibir a Marca de Conformidade do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, e ser 

fabricados atendendo, no mínimo, as especificações do Anexo desta Resolução. 

 

Art. 3º. Os extintores de incêndio instalados a partir de sessenta dias após a data 

de publicação desta Resolução deverão atender os seguintes requisitos: 

I. quando em veículos previstos nos itens 1 e 4 da tabela 1 do Anexo, durabilidade 

mínima e validade do teste hidrostático pelo prazo de cinco anos da data de fabricação; 

II. quando em veículos previstos nos itens 2 e 3 da tabela 1 do Anexo, 

durabilidade mínima de três anos e a validade do teste hidrostático pelo prazo de cinco anos 

da data de fabricação. 

Parágrafo único. A partir da data constante do caput, os veículos de que trata esta 

Resolução poderão circular com extintor de incêndio com carga de pó ABC ou outro tipo de 

agente extintor, desde que o agente utilizado seja adequado às três classes de fogo e que sejam 
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atendidos os requisitos de capacidade extintora mínima previstos na tabela 2 do Anexo desta 

Resolução. 

Art. 4°. A durabilidade mínima, a validade do teste hidrostático e as 

características de manutenção e massa dos extintores de incêndio fabricados segundo a 

legislação vigente até sessenta dias após a data de publicação desta Resolução serão as 

constantes do rótulo do equipamento. 

Parágrafo único. A quantidade, o tipo e a capacidade mínima dos extintores de 

incêndio referidos no caput, conforme os veículos que os portem, deverão atender as seguintes 

especificações: 

I. automóvel, camioneta, caminhonete, e caminhão com peso bruto total até seis 

toneladas: um extintor de incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, de um 

quilograma; 

II. caminhão, reboque e semi-reboque com peso bruto total superior a seis 

toneladas: um extintor de incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, de 

dois quilogramas; 

III. ônibus, microônibus, reboque e semi-reboque de passageiros: um extintor de 

incêndio, com carga de pó químico seco ou de gás carbônico, de quatro quilogramas; 

IV. veículos de carga para transporte de líquidos ou gases inflamáveis: um 

extintor de incêndio com carga de pó químico de oito quilogramas, ou dois extintores de 

incêndio com carga de gás carbônico de seis quilogramas cada. 

 

Art. 5°. O rótulo dos extintores de incêndio deve conter, no mínimo: 

I. a informação: “Dentro do prazo de validade do extintor, o usuário / proprietário 

do veículo deve efetuar inspeção visual mensal no equipamento, assegurando–se   de que o 

indicador de pressão não está na faixa vermelha;  de que o lacre está íntegro;  da presença da 

marca de conformidade do INMETRO;  de que o prazo de durabilidade e a data do teste 

hidrostático do extintor não estão vencidos;  de que a aparência geral externa do extintor está 

em boas condições (sem ferrugem, amassados ou outros danos)”. 

II. os procedimentos de uso do extintor de incêndio; 

III. recomendação para troca do extintor imediatamente após o uso ou ao final da 

validade. 

 

Art. 6º. Os extintores de incêndio deverão ser fabricados em conformidade à NBR 

10.721 da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

 

Art. 7º. A partir de primeiro de janeiro de 2005, todos os veículos de que trata esta 

Resolução deverão sair da fábrica equipados com extintor de incêndio fabricado com carga de 

pó ABC. 

§ 1º. (revogado pela Resolução nº 223/07) 

§ 2º. Os extintores de incêndio instalados a partir da data constante do caput deste 

artigo: 

I – nos veículos automotores previstos no item 1 da tabela 2 do ANEXO, deverão 

ter a durabilidade mínima e a validade do teste hidrostático de cinco anos da data de 

fabricação, e ao fim deste prazo o extintor será obrigatoriamente substituído por um novo; 

(redação dada pela Resolução nº 223/07) 

II. nos veículos automotores previstos nos itens 2 e 3 da tabela 2 do Anexo, 

deverão ter durabilidade mínima de três anos e validade do teste hidrostático de cinco anos da 

data de fabricação. 
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Art. 8º. O extintor de incêndio com carga de pó BC deverá ser substituído, até o 

vencimento da validade do teste hidrostático, por extintor de incêndio novo com carga de pó 

ABC obedecendo às especificações da tabela 2 do Anexo. (redação dada pela Resolução nº 

333/09) 

§ 1º Os extintores de incêndio substituídos deverão ser coletados e destinados 

conforme legislação ambiental vigente. (acrescentado pela Resolução nº 333/09) 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2015, os veículos automotores só poderão circular 

equipados com extintores de incêndio com carga de pó ABC. (acrescentado pela Resolução nº 

333/09) 

Parágrafo único. Os extintores de incêndio substituídos deverão ser coletados e 

destinados, conforme legislação ambiental vigente. 

 

Art. 9º. As autoridades de trânsito ou seus agentes deverão fiscalizar os extintores 

de incêndio, como equipamento obrigatório, verificando os seguintes itens: (redação dada pela 

Resolução nº 272/08) 

I. o indicador de pressão não pode estar na faixa vermelha; 

II. integridade do lacre; 

III. presença da marca de conformidade do INMETRO; 

IV. os prazos da durabilidade e da validade do teste hidrostático do extintor de 

incêndio não devem estar vencidos; 

V. aparência geral externa em boas condições (sem ferrugem, amassados ou 

outros danos); 

VI. local da instalação do extintor de incêndio. 

 

Art. 10. O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará o infrator à 

aplicação das sanções previstas no Art. 230, incisos IX e X do CTB. 

 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 12. Ficam revogadas as Resoluções do CONTRAN 560/80 e 743/89. 

 

AILTON BRASILIENSE PIRES - Presidente 

LUIZ CARLOS BERTOTTO - Ministério das Cidades – Titular 

RENATO ARAUJO JUNIOR - Ministério da Ciência e Tecnologia – Titular 

JUSCELINO CUNHA - Ministério da Educação 

CARLOS ALBERTO F DOS SANTOS - Ministério do Meio Ambiente – 

Suplente 

AFONSO GUIMARÃES NETO - Ministério dos Transportes – Titular 

EUGENIA MARIA SILVEIRA RODRIGUES - Ministério da Saúde – Suplente 
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